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ESTADO DE MATO Gnosso 

LEI NQ1060 DE H DE DEZEMBRO DE 1 957 • 

Fixa venci~entos para os !nspeto 
res de Fazenda,e da outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia ~egislativa do 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

• • 
Es 

_ Artigo l0 - Os Inspetores de Fazenda do E~tad~ 
sao classificados no Padrao IfQ" ,percebendo mais mensalmente o valor de 
15 (Quinze) quotas,fixadas na forma da Lei nO 900 ,de 31 de outubro de 
1 956 • 

ArtiGO zo - Quando em serviço de inspeção, fo 
ra da séde da Inspetoria,terao os Inspetores de Fazenda direito a uma­
diária de@ 150,00. 

, 
Artigo 3Q - Para fazer face as despesas decor­

rentes desta Lei,nos exercfcios de 1 957 e 1 958,fica aberto o crédito 
especial,de ~ 200.000,OO,que correrá a conta do saldo verificado no 
exercfcio de 1 956. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data -
de sua pUblicação,revogadas as di~posições e~ contrário. 

de 1 957,136 0 da 
p~lácio Alencastro,em Cuiabá, 

Independenci!' e 690 da República. 
14 de dezembro--
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